
ATA DE REGISTRO DE PREQOS No 001/2015 

PREGAC PRESENCIAL SRP N°. 0512015 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJUISe 
CNPJ/MF NO 13.167.804/0001-21 
Endereço: Praca Olimplo Campos, no. 74, Bairro Centro - CEP 49.010-010 
Aracaju-SE 
Representante Legal: VINICIUS PORTO MENEZES 
Presidente da Camara Municipal de Aracaju/Se 

A Comissâo de Pregäo da CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJU/Se, considetando o julgamento da 
Iicitação na modalidade de Pregão Presencial SRP N°. 05/2015, corn Registro de Preços, publicado no 
Diario do Municiplo, corn a respectiva hornologaçao, em 30/04/2015, resolve registrar os preços das 
ernpresas, nas quantidades estimadas anuS, de acordo corn a classificacäo por elas alcançadas por 
item, atendendo as condiçoes previstas no Instrurnento ConvocatOrio e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei fl. 0  10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei n° 8.666 de 21 dejunho de 1993e suas alteraçOes e Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e em conforrnidade corn as disposiçães a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente Ata tern por objeto 0 Registro de Precos para futura e eventual contratacäo de 
empresa(s) pare FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAlS DE CONSUMO DIVERSOS 
(Expediente, Limpeza, Copa/Cozinha) para a Câmara Municipal de Aracaju, o qua[ deverâ 
observar o padrao de qualidade exigido, de acordo corn as especificacoes do Edital de Pregâo 
Presencial SRP N°. 05/2015 e seus anexos, que passarn a fazer parte desta Ata, naquilo que não 0 

contrarie, juntarnente corn a documentacao e propostas de preços apresentadas pelas Iicitantes 
classificadas em prirneiro Iugar por Lote 

LOTE 01 

Empresa; EMPRESA: LIVRARIA EPAPELARIA PRATICA LTDA-ME 

Representante 
Legal: ANA KARINE SANTOS - CPF: 021.488.355-80 

CNPJ n° 19.197.721/0001-61 1 E-mail: papeIariapraticahotmail.com  
Rua Simão Dias N° 303- 

Endereço: Bairro Centro - Aracaju-SE Fone/Fax: (79) 9987-7674 
CEP - 49.010-600  (79) 9907-9009 

EMPRESA: UVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA-ME - CNPJ 19.197.72110001-61 

LOTE: 01 - ITENS: 01 A 67. 
• I IQUANT MARCA VALOR VALOR 

TOtAL LINITARIO TOTAL 
ITEM oEscRIcAo 

, 
UNIDADE R$ 

1 JKLMOFADA PARA CARIMBO No 3 PRETA UN 20 JAPAN 2,00 40,00 
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APONTADOR PARA LAPIS EM ACRILICO 
UN 30 

2 Cl DEPOSITO COM LAMINA DE Aco.  cis 0,30 900 
AGENDA INDICE TELEFONICO CAPA 

UN 20 
3 DURA 11,0X16,5CM  HOMETEC 9,80 196,00 

ARQUIVO MORTO EM POLIETILENO UN 1000 
4 350X130X245MM ELLOPLAST 2,17 2170,00 

BARBANTE ALGODAO 04 FIOS 250GR ROLO 50 
5 NATURAL BOCAAZUL 2,80 140,00 

BLOCO DE AN0TAcOEs AUTO- BL. 100 
6 ADESIVO 10X8CM  HOMETEC 6,90 690,00 

BLOCORASCUNHO15,0X21,OCMC/50 
BL 1500 

7 FOLHAS BRANCA _____ GRAFSET 1,90 2.850,00 
8 BOBINACALC. 57 MMX3OM ia  LINHA UN 60 CARDPEL 0,70 42,00 
- BORRACHA BRANCA VINIL COM 

PROTETOR PLASTICO MED. UN 100 
9 42X2IX1IMM  TRISS 0,601 60,00 

CANETAS ESFEROGRAFICAS AZUIS 
(ALTA QUALIDADE) CRISTAL. CX . Cx 50 

10 C/50UN  JOCAR 16,10 805,00 
CANETAS ESFEROGRAFICAS PRETAS 
(ALTA QUALIDADE) CRISTAL CX. CX 50 

11 C/50UN JOCAR 16,10 805,00 
CANETAS ESFEROGRAFICA VERMELI-tA Cx 10 12 (ALTAQUALIDADE) JOCAR 16,10 161,00 
CANETA RETROPROJETOR PONTA UN 100 

13 MEDIA, CORES VARIADAS  LEONORA 1,40 140,00 
CAPA PARA ENCADERNAR 

UN 800 
14 (TRANSPARENTE 

) 
A-4 FRENTE ______ I TECKLINE 0,19 152,00 

CAPA PARA ENCADERNAR A-4 VERSO 
_____ 

 UN F 600 
15 AZUL  TECKLINE 0,19 114,00 

CLIPS No 3/0. CX. C/SO UNID. EM ARAME 
CX 200 DEAçOREVESTIDO BRW 1,20 240,00 

CLIPS No 610 CX. C/25 UNID. EM ARAME CX 100 17 DE AQO REVESTIDO  BRW 1,20 120,00 
COLA BRANCA LAVAVEL NAO TOXICA 

18 90 GRAMAS BASE EM PVC UN 100 
 GLINORTE 0,85 85,00 

19 COLA EM BASTAO COM GLICERINA 8G UN 100 BRW 0,60 60,00 
20 CORRETIVO LIQUIDO BASE AGUA 18 ML UN 150 GLINORTE 0,90 13500 , 

21 MEDIA DE DVD --R UN 500 MULT LAZER 0,70 350, 00 
22 ELASTICOAMARELO PCT. CIIOO UND - PCT 100 RED BOO 3,501 350,00 

ENVELOPE SACO OURO 3IOX4I0MM CX 
UN 2000 

23 C/250 UND (GRANDE)  MAITRA 0,34 680,00 
ENVELOPE SACO OURO 260X360MM CX 

24 C/250 UND (MEDIO) UN 4000 
 MAITRA 0,10 400,00 

ENVELOPE .SACO OURO 200X280MMCX 
UN 3000 

25 C1250UND(PEQUEIO)  MAITRA 0,11 330,00 
26 ESTILETE LARGO GRANDE UN 30 BRW 0,90 27,00 
27 ESPIRAL No 29 MM PRETA P1200 FLS - 	 UN 300 TECKLINE 0,38 114,00 
28 ESPIRAL N°17MM UN 500 TECKLINE 0,10 50,00 
29 ESPIRAL NO 12 MMPRETA P/75 FLS I 	UN 500 TECKIJNE 0,08 40,00 
30 FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 12X33 UNJ_ 80 EUROCEL 0,421 - 33,60 
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DUREX 
GRAMPEADOR DE MESA P1 GRAMPO UN 50 

31 26/6 CAPACIDADE ACIMA BE 20 FLS BRW 9,00 450,00 

- 

GRAMPEADOR INDUSTRIAL PARA 100 5 
32 FOLHAS  BRW 43,50 217,50 

GRAMPO 	23/13 	CX 	COM 	1000 CX 100 
33 UNDIDADESCOBREADO  BRW 4,10 410,00 

GRAMPO 26/6 CX COM 5000 UNIDADES CX 200 
34 COBREADO  BRW 2,601 520,00 

GRAMPO TRILHO CX COM 50 UNIDADES CX 200 
35 EM PLASTICO  BRW 4,00 800,00 

LIVRO BE ATA CAPA DURA C/100 FLS 
UN 150 

36 FORMATO 205X300  GRAFSET 6,00 900,00 
LIVRO DE PROTOCOLO CAPA DURA UN 80 

37 100 FOLHA FORMATO 215X157MM  GRAFSET 4,10 328,00 
MARCA TEXTO - TRAOS LARGOS ' UN 150 

38 CORES AMARELA VERDE E LARANJA  BRW 0,65 97,50 
39 MIDIA DE CD-R -80 MIN E 700 MB. UN 500 MULl LAZER 065 - 325,00 
40 MOLHADEDO12G.GLICERINADO UN 120 RADEX 3,10 372,00 
41 PAPELCHUMBO FL 3000 MAITRA 0,25 750,00 

PAPEL LEMBRETE FOLHAS COLORIDAS BL 60 42 10X8   HOMETEC 6,90 414,00 
43 PAPELPAUTADO FL 100 CREDEAL 0,08 8,00 

PASTA 	ABA 	ESLASTICA 	OFICIO UN 250 
44 TRANSPARENTECRISTALFINA  TECKLINE 1,15 287,50 

PASTA TRANSPARENTE FINA 	OFFCIO UN 250 
45 SEMELASTICO TECKLINE  1,15   287,50 

PASTA CLASSIFICADORA 	TAM.OFICIO UN 200 
COM ABA COMELASTICO  TECKLINE 1,20 240,00 
PASTA AZ A4 , LOMBO LARGO, PRETA 

UN 300 
47 OUCINZAMARMORIZADA  FRAMA 4,50 1.350,00 

PASTA 	CLASSIFICADORA 	COM 
GRAMPO 	SEM ELASTICO TAM.OFICIO UN 200 

48 CARTAODUPLEX  COLLORPRESS 0,78 156,00 
PASTA 	SUSPENSA 	MARMORIZADO 
C/GRAMPO, 	HASTE 	E 	PRENDEDOR UN 300 

49 PLAST.361X240MM  COLLORPRESS 1,20 360,00 
PERFURAbOR DE PAPEL MEDIO UN 30 50 FUROSP120FLS.  BRW 8,99 269,70 
PERFURADOR INDUSTRIAL PARA 100 

51 FOLHAS 
UN 

I 
5 

LIKE 118,00 590,00 
52 REGUA PLASTICA 30CM I UN 30 WALLEU 1 	0,35 10,50 - 

53 TINTA PARA CARIMBO 42ML PRETA UN 12 JAPAN 1,49 17,88 
TESOURA 	UNIVERSAL 	PARA 	USO UN 30 

54 GERAL 18CM  BRW 2,60 78,00 
- PINCEL 	ATOMICO 	PRETO 	OU l 
55 MARCADOR PERMANENTE 

UN 
I ______ 20 _____ BRW 0,79 15,80 

56 PENDRIVEDE8GBKINGSTON UN 20 SANDIKS 24,90 498,00 
57 PENDRIVE DE4GB KINGSTON UN 1 	30 SANDIKS 18,00 540,00 
58 AGENDA PERMANENTE CAPA DURA 1 	UN 1 	20 CLASSE 1 	13,001 260.00 
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PASTA AZ LOMBO ESTREITO A4 PRETA UN 200 
59 OU CINZA MARMORIZADA  FRAMA 450 900,00 

LUVAS 	DE 	LATEX 	PARA 
PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO CX CX 35 

60 COM5OUN TAM. M _____ yOLK 11,75 41125 
MASCARA 	CIRUGICA 	TRIPLA 
DESCARTAVEL Cl ELASTICO ATOXICA 
HIPOALERGENICA 	 100% CX 35 

61 POLIPROPILENO, BRANCA CX C/ 50 UN  VOLK 16,00 560,00 
LUVAS 	DE 	LATEX 	PARA 
PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO CX CX 35 

62 COMSOUN TAM. G  yOLK 11,75 411,25 
PASTA SANFONADA TAM.OFICIO Cl 31 

UN 10 
63 DIVISORIAS CRISTAL EM PVC AZUL  DAC 25,50 255,00 

GRAMPEADOR 	DE 	MESA 	MEDINDO 
19,5CM CAPACIDADE GRAMPEAR 30 UN 30 

64 FOLHAS  JOCAR 24,90 747,00 
ESPIRAL PARA ENCADERNAçA0 25MM UN 300 

65 P/ 160 FOLHAS .. 	H.  TECKLINE 0,20 60,00 
PILHA ALCALINA AAA CARTELA COM 2 CART 30 

66 UNIDADES  BRW 2,90 87,00 
PILKA ALCALINA AA CARTELA COM 2 CART 30 

67 UNIDADES  BRW 2 1 90 87,00 
VALOR TOTAL DO LOTE 01-R$ ...... 25.459,98 

Valor total do Lote 01: R$ 25.459,98 (vinte e cinco mu, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
noventa e olto centavos) 

LOTE 02 

Empresa: PRUDENTE & SANTOS & CIA. LTDA 

Representante 
Legal: MARIA MIRIAM DOS SANTOS- CPF:399.135.975-87 

CNPJ if 32.809.56810001-44 E-mail: papelariaprudente@ig.com.br  
Av. Alcides Fontes, N°. 078 

Endereço: -. Bairro José Conraclo de Fone/Fax: (79) 3241 —2577 
Araájo - Aracaju!SE (79) 8843 - 7608 
CEP:49.085-020  

EMPRESA: PRUDENTE & SANTOS & CIA. LTDA - CNPJ 32.809.56810001-44 
LOTE: 02— ITEM: 01 

I 	 I 	 F QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNITARIO TOTAL 	R$ 

ITEM DESCRIcAC 	 UNMADE R$  

1 1  PAPEL OFICIO A-4 75GM 2  210 X 297MM 	RESMA 1 	2500 
CHAMEX 

SOLUTION 12,201 30.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 ... R$j 30.500,00 
Valor total do Lote 02: R$ 30.500,00 (trinta mil equinhentos reais) 
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LOTE 03 

Empresa: EMPORIO REIS COMERCIO LTDA 

Representante 
Legal: FERNANDA REIS BARRETO - CPF; 044.811.535-20 

CNPJ n° 08.658.98210001-15 E-mail; reiscomercio@infonetcom.br  
Ay. 	Maranhao, 	n° 	1482- 

Endereço: Bairro 	18 	do 	Forte 	- FoneiFax: (079) 3245-4516 
AracajulSe 3245-1859 
CEP 49072-000  

EMPRESA: EMPÔRIO REIS COMERCIO LTDA-
CNPJ 08.658.98210001-15 
LUTE: 03— ITENS: 01 A 22. 

UNIDADE QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNITARIO TOTAL 	R$ 

ITEM DEscRIcAO 
AGuA SANITARIA 2 LITRO Cl 
HIPOCLORITO DE SODIO(2,0 A 2,5% UNID. 200 

I P/P DE CLORO ATIVO)  MIALA 2,40 480,00 
2 ALcooL ETILICO 92,8% INPM I LITRO UNID. 200 ITAJA 5,60 1.120,00 

DESINFETANTE LEQUIDO 2 LITROS 
UNID. 250 

3 LAVANDA  ORIENTAL 1 	420 1.050,00 
DETERGENTE LIQUIDO 500 ML 

UNJID.. 250 
4 NEUTRO  RADIANTE 1,25 312,50 

LIMPADOR MULTI USO INSTANTANEO 
UNID 250 

5 500 ML  AU DAX 2,50   625,00 
6 PURIFICADOR DE AR 400 ML LAVANDA UNID. 150 NOAR 6,15 922,50 

LIXEIRA PLASTICA DE POLIETILENO 
PARA LIXO 15LITROS MED.310X230 UNID. 40 

7 (ALTURA X DIAMETRO) COR PRETA I TRILHA 23,00 920,00 
ESPONJA P1 PRATO DUPLA FACE Cl 

8 FIBRAABRASIVA 110MMX75MMX20MM 
UNID. 100 

BRIHUS 0,50 50,00 
9 FLANELA 100%ALGODAO40X60CM UNUD. 120 MC 1,30 156,00 

PANO PARA CHAO DE 100% ALGODAC 
10 50X70 CM ALVEJADO 

UNID 150 
 MC 2,90 435,00 

PANO PARA PRATO DE ALGODAO 
11 100%42X67CM 

UNID. 60 
 MC 1,85 111,00 

LUVA PARA LIMPEZATAMANHO MEDIa 
12 PAR (7%) 

PAR 24 
 VOLK 3,001 72,00 

13 SABAO EM O CXCI 500 G UNiD. 250 AZUL 2,70 675,00 
SACO DE LIXO DE 20 LITROS FD. CI  25 
PACTES COM20 UNID. CADA 
ESPESSURA: 0,08 / DIMENSOES: 39 X 

FD. 20 

14 58 CM DflI ITCY 35 , 00 700 fin 
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VASSOURINHA PARA BANHEIRO DE UNID. 
15 NAYLON COM CABO PLASTICO MORAES 2,20 33,00 

ALCOOL GEL ALCOOLIC A 700  INPM 
ANTISEPTO GLICERINADO P1 
HIGIENIzAcA0 DAS MAOS. CX  Cl 02 

CX 20 

16 VASILHAMES DES LITROS 75,00 1.500,00 
17 AcIDo 	 URIATICO 1 LITRO  10 BRC 2,40 24,00 

SABONETE LIQUIDO GALAO DE 5 
rGL

TRILHA 

LITROSAO DE 5 LITROSOLIZADO ERVA 36 
18 DOCE  MEYORS 22,50 810,00 

19 VASSOURA EM PIAAVA UN 12 MORAES 6,00 72,00 
CESTA PARA LIXO EM FIBRA 
FORMATO CILINDRICO CAPACIDADE UN 30 

20 10 E 12 LITROS __  METALLYNE 75,00 2.250,00 
21 VASSOURA EM NAYLON  24 MORAES 7,00 168,00 

SACO LIXO DE 60 LITROS FARDO COM fFD  20 
22 25 PACOTES  POLITEX 1 	38,00 760,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03...R$ 13.2  46,00 

Valor total do Lote 03: R$ 13.246,00 (treze mil, duzentos e quarenta e seis reals) 

LOTE 04 

Empresa: EMPORIO REIS COMERCIO LTDA 

Representante 
Legal: FERNANDA REIS BARRETO - CPF: 044.811.535-20 

CNPJ no 08.658.98210001-15 E-mail: reiscomercio@infonet.com.br  
Av. 	Maranhâo, 	no 	1482- 

Endereço: Bairro 	18 	do 	Forte 	- Fone/Fax: (079) 3245-4516 
Aracajulse 3245-1859 
CEP 49072-000  

EMPRESA: EMPORIO REIS COMERCIO LTDA - 
CNPJ 08.658.98210001-15 
LOTE: 04- [TENS: 01 ADS 

IUNIDAOEIQUANTI MARCA 	I VALOR 	I VALOR 
I TOTAL I 	 I UNITARIO 	I TOTAL R$ 

ITEM DESCRIçA0 
JARRAPIAGUADEVIDROC/TAMPA I UNID. 30 1 ILITRO t I IYAZI I 	24,00 720,001 
GARRAFA TERMICA 1 LITRO DE UNID. 30 

2 PRESSAO EM AQO INOX I I I TERMOLAR I 	98,00 2.940,00 
GARRAFA TERMICA 1,8 LITROS DE UNID 15 

3 PRESSAO EM AQO INOX TERMOLAR 148,00 I got 
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XICARAS PARA CHA EM PORCELANA 
BRANCA C/ BORDAS DOURADAS NAS UN 48 

4 XFCARAS E PIRES  SCHMIDT 35,00 1680,00 
XICARAS PARA CAFEZINNO EM 
POCELANA BRANCA C/ BORDAS UN 48 
DOURADAS NAS X1CARAS E PIRES  SCHMIDT 30,00 1.44000 

VALOR TOTAL DO LOTE 04...R$ 9.000,00 

Valor total do Lote 04: R$ 9.000,00 (nove mil reals) 

LOTE 05 

Empresa: GONZAGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -ME 

Representante 
Legal: KATIA REJANE PACHECO DA COSTA- CPF:002.836.795-22 

CNPJ no 13.446.61110001-00 E-mail: gonzaga.ltdayahoo.com.br  
Rua Belem, no 274- Bairro 

Endereço: Industrial- Aracaju/Se Fone/Fax: (079) 3205-2447 
CEP 49.000-000  

EMPRESA:GONZAGA DISTRIBIJIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME - 
CNPJ 13.446.61110001-00 
LOTE: 05— ITENS: 01 A 12. 

UNIDADE QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNITARIO TOTAL R$ 

ITEM DEScRIçAO 

1 AçUCAR CRISTAL FARDO C130 KILOS FD 80 PINHEIRO 51,60 4.128,00 
AD0ANTE DIETETICO LIQUIDO, 100 
ML(SACARINASODICA E CICLAMATODE UNID. 40 

2 SODIO)  ZERO CAL 3,80 152,00 
CAFE EM PO 250G FARDO C/ 20 

3 PACOTES - 

FD 80 
 PURO 62,20 4.976,00 

LEITE EM PO DESNATADO LATA COM UNID. 500 4 300G  ITAMBE - 9,70 4.850,00 
CHA DE BOLDO CX DE lOG COM 10 CX 100 

5 SAQUINHOS CADA  MARATA 2,00 200,00 
CHA DE CIDREIRA CX DE lOG COM 10 

6 SAQUINHOS CADA 
ox ioo 

 MARATA 2,001 200,00 
CHADECAMOMILACXDEIOGC/10 CX 100 

7 SAQUINHOS CADA  MAR.ATA 2,20 220,00 
CHA DE HORTELA CX DE 10 G Cl 10 

8 SAQUINHOSCADA CX 60 
 MARATA 2,50 150,00 

CHADEMAçA,CRAVOECANELACX 
CX 100 

9 DE1OGC/1OSAQUINHOSCADA  MARATA 2,50 250,00 
CHA DE CARQUEJA CX C/ 10 

10 SAQUINHOS CADA CX 100 
 MARATA 2,50 25p,00, 
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CHA ERVA DOCE CX DE 100 Cl 10 40 
11 SAQUINHOSCADA MARATA 220 , 88,00  

LEITE EM P5 NNSTANTANEO LATA COM UN 200 
12 500  ITAMBE 9,70 1.940,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 05...R$ 17.404,00 

Valor total do Lote 05: R$ 17.404,00 (dezessete mu, quatrocentos e quatro reais) 

LOTE 06 

Empresa: GONZAGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME 

Representante 
Legal: KATIA REJANE PACHECO DA COSTA- CPF:002.836.795-22 

CNPJ n° 13.446.61110001-00 E-mail: gonzaga.ltdayahoo.com.br  
Rua Belem, n° 274- Bairro 

Endereco: Industrial- Aracaju/Se Fone/Fax: (079) 3205-2447 
CEP 49.000-000  

EMPRESA:GONZAGA DISTRIBLJIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME - CNPJ 
13.446.61110001-00 
LOTE: 06— ]TENS: 01 e 02 

UNIDADE QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNITARIO R$ TOTAL R$ 

ITEM oEscRlcAo  

COPO DESCARTAVEL P1 AGUA 180 ML 
CX C/ 25 PACOTES Cl 100 UNID. DE CX 120 

I OTIMA QUALIDADE  MARATA 66,75 8.010,00 
COPO DESCARTAVEL Pt CAFE 50 ML CX 
Cl 50 PACQTES Cl 100 UNID. DE OTIMA CX 30 

2 QUALIDADE  MARATA 60,00 1.800,00 
VALOR TOTAL DO LOTE 06...R$ 9. 	10,00 ,  

Valor total do Lote 06: R$ 9.810,00 (noVe mil, oitocentos e dez reais) 

LOTE 07 

Empresa: EMPORIO REIS COMERCIO LTDA 

Representante 
Legal: FERNANDAREIS BARRETO — CPF: 044.811.535-20 

CNPJ no  08.658.98210001-15 E-mail: reiscomercio@infonet.com.br  
AV. 	Maranhão, 	n° 	1482- 

Endereço: Bairro 	18 	do 	Forte 	- Fone/Fax: (079) 32454516 
Aracaju/Se 3245-1859 
CEP 49072-000  
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EMPRESA: EMPORIO REIS COMERCIO LTDA - CNPJ 
08.658.98210001-15 
LOTE: 07- ITENS: 01.02 E 03 

- UNIDADE QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL UNITARIO R$ TOTAL R$ 

ITEM DEscRIcAo  
PAPEL HIGENICO EM ROLO 300 M MED. 
1OCMX300M CX CI 08 ROLOS 100% ROLO 1600 

1 CELULOSEVIRGEM  EUROPEL 5,20 8.320,00 
PAPEL i-iIGIENIC0 INTERFOLHADO 
FOLHASIMPLES MED.IOCMX18 I 5CM CX Cx 12 
C/20 PACOTES COM 10.000 FOLHAS 

2 100% CELULOSEVIRGEM  WEST PAPER 75,00 900,00 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 2 
DOBRAS FOLHA DUPLA 100% F RDO 
CELULOSE VIRGEM MED. 22CMX20,7CM 

3 CX COM 08 PACOTES  EUROPEL 24,00 7.200,00 
VALOR TOTAL DO LOTE 07...R$ 16.420,00 

Valor total do Lote 07: R$ 16.420,00 (dezesseis mil, quatrocentos e Vinte reais) 

Parágrafo Unico - Este Instrumento nâo obriga a Cãmara Municipal de Aracaju a firmar contrataçOes 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçOes especificas para a aquisiçäo do(s) objeto(s), 
obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferéncia de 
fornecimento, em igualdade de condiçOes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
o prazo de Vigéncia da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua publicaço no Diário Oficiat do Municipio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREO5 
0 gerenciamento deste iristrumento caberã ao Setor de licitaçOes e Contratos da Camara Municipal de 
Aracaju, em seu aspecto operacional e legal. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREOS E DAS cONDIçOES PARA 0 FORNECIMENTO 
A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preco(s) registrado(s) poderã(ão) ser convidada(s) a firmar 
contrataçäo para fornecimento do material, observadas as condiçOes fixadas nesta Ata, no Edital, seus 
Anexos e na legislaçao pertinente. 

Parágrafo Primeiro - Incluldos no preço unitário estâo todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigaçoes trabalhistas, previdenciãrias, fiscais e comerciais, assim como despesas corn transportes, 
as quais correrão por conta do Fornecedor. 

Parágrafo Segundo - Tratando-se de compra corn entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resuttem obrigaçoes futuras, inclusive assisténcia tecnica, a criterio da CONTRATANTE, 
nos termos do §4° do artigo 62 da Lei 8666/93, e facultativo o instrumento tie contrato, podendo 
substitul-lo pela Nota de Empenho ou dutros instrumentos hábeis, contendo: n °  da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificacao, as obrigacOes da Contratada, o endereço e a data do 
fornecimento. 
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Paragrafo Terceiro - Para Os fins deste Registro de Precos, considera-se entrega imediata aquela 
que ocorre no prazo de ate so (trinta) dies, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

Parágrafo Quarto - Como condiço para assinar o ContratolNota de Empenho, o fornecedor deverá 
manter as mesmas condiçoes que o habilitaram na licitaçao. 

Parágrafo Quinto - A Note de Empenho seth encaminhada ao fornecedor, através de Oficlo ou via 
fax, ou 
ainda por e-mail, que devera assiná-la e devolve-la a CONTRATANTE no prazo em 03 (trés) dies 
corridos, a contar da data do seu recebimento. 

Parãgrafo Sexto - Sera considerada corno conflrmaçao de recebimento o recibo dado no OfIcio 
expedido, o relatOrio emitido pelo aparelho de fax, a mensagem de e-mail enviada e a certidao dada 
pelo servidor responsavel, de haver entregue o Oficio ou mesmo haver sido recusado. 

Parâgrafo Sétimo - A nao assinatura da Nota de Empenho no prazo definido caracterizará a hipOtese 
de inadimplemento total da obrigaçao em relação ao item solicitado. 

Paragrafo Oltavo - Se o fornecedor corn preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 
Nota de Ernpenho, poderao ser convocados Os demais fornecedores classificados na licitacao, 
respeitadas as condiçoes de fornecimento, os preços e Os prazos do prirneiro classificado. 

CLASULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
A entrega dos objetos será feita de forma parcelada, no prazo rnáxirno de 15(quinze) dias contados 
do recebimento da Note de Empenho, emconformidade com a solicitaçao do Departamento 
Administrativo e Financeiro da Camara Municipal de Aracaju, na pessoa do seu Diretor ou funcionário 
designado, através de formulario prOprio, abatendo-se as quantidades entregues do saldo existente, 
nas condiçoes estipuladas na proposta de preços. 

Paragrafo Primeiro - A entrega do material seth no almoxarifado da Cãmara Municipal de Aracaju, 
locahzado na Rua ltabaiana, 164— Bairro Centro - Aracaju/SE. 

Parágrato Segundo - Para efeito de verificação da conformidade do material entregue, a 
CONTRATANTE, efetuará o recebimento da seguinte forma: 

a) Provisoriamente - no ato da entrega, pare efeito de posterior verificaçao da conformidade do 
objeto deste instrumento com as especificaçOes constantes no edital e na Proposta de Preços 
apresentada; 

b) Definitivamente - mediante atesto na Nota Fiscal, no prazo rnãximo de 05 (cinco) dias Uteis 
contados da data de sua entrega pelo fornecedor, na hipotese de näo haver qualquer irregularidade, o 
que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente. Os bens seräo 
rejeitados, caso não estejam em conformidade com a proposta apresentada. 

Paragrafo Terceiro - 0 recebimento dos materiais será efetuado por comissão ou funcionario 
designado pelo Departarnento Administrativo e Financeiro da Camara Municipal de Aracaju, o qua] 
poderé, junto ao fornecedor, solicitar a correçao de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas na entrega dos mesmos, ou ate mesmo requerer a substituição por outros novos, no prazo 
máximo de 10(dez) dias consecutivos, contados da notificaçao ao fornecedor. 
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Parágrafo Quarto - 0 setor responsavel pelo recebimento analisaré, aleatoriamente, unidades do 
material,. após a entrega de cada lote, podendo recusar esta unidade ou o lote todo se isto se fizer 
necessário, nao cabendo qualquer tipo de ressarcimento por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
o prazo de garantia do objeto da presente Ata de Registro de Preços sera de acordo com a 
especificação de cada item constante no Termo de Referencia do Edital de Pregao Presencial SRP N°. 
05/2015, contados da data do recebimento definitivo dos materials. 

Paragrato CJnico - Durante o prazo de garantia, ocorrendo defeito ou vicio que impossibilite a 
utilização total ou parcial do material pela CONTRATANTE , o Fornecedor efetuarä a troca do material 
defeituoso em ate 10 (dez) dias, contadas a partir do recebimento da cornunicação escrita solicitando a 
troca. 

CLUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcÔES DO F0RNEçED0R 
São obrigacOes do detentor do preço registrado, alem das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que 
integram e complementam o Edital relativo ao Pregao Presencial SRP N°. 05/2015: 

- Executar o fornecimento nos padroes estabelecidos pela Câmara Municipal de Aracaju, de acordo 
corn o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que faz parte deste Instrumento, 
responsabilizando-se per eventuais prejuizos decorrentes do descumprimenta de qualquer clausula ou 
condição aqui estabelecida; 
II - Cornunicar antecipadamente a data e horário da entrega do material, näo sendo aceito 
fornecimento que estiver em desacordo com as especificaçOes constantes deste Instrurnento, nern 
quaisquer pleitos de faturamento extraordinârio sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado; 
III - Prover todos os meios necessários a garantia do pleno fornecimento do material, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisaçao de qualquer natureza. A falta do material utilizado no 
fornecimento não podera ser alegado como môtivo de força maior para 0 atraso, ma execucão ou 
inexecucão do objeto desta ata e não a eximirá das penalidades a que esta sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condicOes estabelecidas; 
IV - Comunicar imediatamente a CONTRAT ANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancãria e outros julgados necessários para o recebimento de correspondéncia; 
V - Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE mesmo em caso de auséncia ou omissão de 
fiscalizacão de sua parte, por quaisquer danos ou prejuizos causados, devendo o detentor da ata 
adotar todas as rnedidas preventivas, com fiel observância as exigéncias das autoridades competentes 
e as disposiçoes legais vigentes; 
VI - Arcar com as despesas necessárias para o fornecimento no local indicado; 
VII— Manter, durante toda vigéncia da Ata, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçao exigidas 
no Edital relativo a Iicitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Incise XIII, da lei 
n° 8.666/93, que 
serã observado, quando dos pagarnentos a Detentora do Preço registrado; 
VIII - Executar os serviços de assisténcia e garantia especificados nessa Ata de Registro de Preços e 
Proposta; 
IX - E vedada a cessao ou transferencia no todo ou em parte do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, bem como a subcontratação do fornecimento, salvo autorização prévia e por escrito da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQÔES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE, obriga-se a: 
I - indicar os locals e horãrios em que deverão ser entregues Os materlais; 	 . 	4 

I 
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II - permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de 
segurança; 
Ill - Atestar o recebirnentos e encaminhar para os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas 
nesta ata; 
IV - notificar a fornecedora e a Cornissáo Permanente de LicitaçOes e Setor JurIdico, de qualquer 
irregularidade encontrada no fornecimento do objeto desta ata; 
V - acompanhar a evoluçâo dos preços de mercado, corn a finalidade de verificar sua compatibilidade 
corn os valores registrados ern ata; 
VI - acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçOes ajustadas na presente Ata. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
A CONTRATANTE efetuará o pagarnento, através de crédito em conta corrente rnantida pelo 
Fornecedor, ate o 300  (trigésimo) dia consecutivo, contados a partir da data da apresentaçâo da nota 
fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Nota de Empenho, corn o respectivo 
atesto da unidade responsável pelo recebimento definitivo, de que o fornecirnento foi realizado a 
contento. 

Parâgrafo Primeiro - Caso constatada algurna irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas seräo 
devolvidas ao fornecedor, para as necessãrias correçOes, corn as informaçOes que rnotivararn sua 
rejeição, contando-se o prazo para o pagarnento da data da sua reapresentaçäo. 

Parágrato Segundo - Para fazer jus ao pagarnento, o Fornecedor devera apresentar, a seguinte 
docurnentacao habit a quitaçao: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os fornecimentos 
foram executados; a Certidao Negativa de Debitos - CND, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situaçäo do FGTS - CRF, ernitido pela 
Caixa Econornica Federal, Certidâo Negativa de Debitos junto as Fazendas Estadual, Municipal e 
Federal e Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parégrafo Terceiro - Nenhum pagamento serâ efetuado ao Fornecedor, enquanto houver pendéncia 
de liquidacão de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadirnpléncia contratual. 

Parâgrafo Quarto - No caso de atraso de pagarnento, desde que a ernpresa não tenha concorrido 
para tanto, a CONTRATANTE procederá a atualizaçao financeira diana do valor discriminado ern Nota 
de Empenho, utilizando 0 Indice Nacional de Preços ao Consurnidor - INPC/IBGE, do periodo 
cornpreendido entre a data final do perIodo de adirnplernento a a data do efetivo pagarnenta, conforme 
a seguinte formula: 

EM= N x VP x I, onde: 
EM = encargos rnoratOrios; 
N = nUrneros de dias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; 

= indice de cornpensação financeira, assim apurado: I = (INPC/IBGEII00)/365. 

Paragrafo Quinto - Nenhurn pagarnento isentara o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigaçOes, nern irnplicarã aceitaçâo definitiva do fornecirnento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAQOES 
A Ata de Registro de Preços poderé sofrer alteraçOes, obedecidas as disposiçôes contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93; 
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Paragrafo Primeiro - Durante a vigéncia desta Ata, Os preços sero fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas des situaçaes previstas no artigo 65, inciso II, 
aUnea "d", da Lei no 8.666/93 ou de reduçao dos preços praticados no mercado. 

Parágrafo Segundo - Mesmo comprovada a ocorrencia de situacäo prevista na supracitada alinea, a 
Administracão, se julgar conveniente, póderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
IicitatOrio. 

Parâgrato Terceiro - Ocorrendo majoração no piece registrado, devera o Fornecedor requerer, em 
tempo habit, o devido reajuste antes de ser efetuado o pedido do objeto por parte da CONTRATANTE, 
mediante a emissão da competente Nota de Empenho. 

Parágrafo Quarto - Caso o preço registrado se tome superior a media dos preços de mercado, 
cabera ao setor responsAvel pela fiscalizaflo da presente Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociaçOes junto ao fornecedor para negociar o novo valor compativel ao mercado. 

Parágrafo Quinto - Comprovada a reduçao dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçOes 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Adrninistração, o Proponente registrado 
sera convocado pela CONTRATANTE para a dev.ida alteraço do valor registrado em Ate. 

Parégrafo Sexto - A CONTRATANTE não sera obrigada a firmar as contrataçöes que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitaçao especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ac beneficiarlo do registro preferéncia de fornecimento em igualdade de condiçoes. 

Parágrafo Sétimo - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de 
Aracaju, convocaré as demais empresas corn preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda 
os fornecedores classificados, respeitadas as condiçoes de fornecirnento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado, para a reduçâo do preço; hipOtese em que poderã ocorrer alteracao na ordern de 
classificaçao das empresas corn preço registrado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAcAC) 
A flscalização da presente Ate de Registro de Preços sera de responsabilidade do Departamento 
Administrativo e Financeiro da Camara Municipal de Aracaju na pessoa de seu Diretor ou funcionário 
designado, a quern competirá dirimir dUvidas que surgirem na sua execução, de tudo dando ciência ao 
Setor de licitaçoes e Contratos da Câmara Municipal de Aracaju, e ainda: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especiflcaçOes do 
preço registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, Os preços do material, de forma a avaliar o mercado, 
podendo sugerir a revisão dos preços registrados, a qualquer tempo, em decorrencia da reduçâo dos 
preças praticados no mercado ou de fato que eleve as custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado, via fax ou telefone, para retirada da Nota de Empenho; 
d) observar, durante a vigéncia da presente ate, que nas contrataçOes sejarn mantidas as condiçoes 
de habilitaçáo e qualificaçao exigidas na licitaçao, bern como a compatibilidade corn as obrigaçoes 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidOes ou documentos vencidos; 
e) promover, em açao conjunta corn o Setor de licitaçoes e Contratos e Assessoria Juridica da Camara 
Municipal de Aracaju, as procedimentos administrativos de renegociaçäo de preços registrados, para 
fins de adequaço as novas condiçoes de mercado e de aplicaçao de penalidades; 

Parágrafo Cinico - Ac tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimpléncia de parte 10 
Fornecedor, as servidores responsãveis pela flscalização deverão de irnediato comunicar, per esc( o, l-
ao Setor de licitaçOes e Contratos e Assessoria Juridica da Câmara Municipal de Aracaju, que o 
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as provid(?ncias para que se apliquem as sançOes previstas na lei e no edital, sob pena de 
responsabilidade solidãria pelos danos causados por sua ornissão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS 
A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçôes: 

- Pela Cârnara Municipal de Aracaju/Se: 
a) Quando o Fornecedor näo cumprir as obrigaçoes constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Quando 0 Fornecedor nâo assinar o Contrato/Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) Quando o Fornecedor der causa a rescisäo administrativa decorrente deste Registro de Preços; 
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desta Ata de 
Registro de Preços; 
e) Quando os preços registrados se apresentarern superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razão de interesse püblico devidarnente demonstrada e justificada pela Câmara Municipal de 
Aracaju /Se. 
II - Pelo Fornecedor, mediante solicitaçao por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir 
as exigenctas desta Ata de Registro de Preços, desde que isso seja feito anteriormente a 
disponibilização do Contrato ou Nota de Empenho para sua assinatura e, ainda, aceito pela 
CONTRATANTE, ou quando ocorrer alguma das hipOteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 

Parâgrafo Primeiro - 0 cancelamento de registro, assegurados o contraditOrio e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo corn despacho fundamentado 
pelo Presidente da Cârnara Municipal de Aracaju. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preco registrado, 0 Fornecedor sera inforrnado por 
correspondéncia corn aviso de recebimento, a qua[ sera juntada ao processo administrativo da 
presenteAta. 

Parágrafo Terceiro - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel 0 endereço do fornecedor, 
cornunicaçâo sera feita por publicação no DiárIo Oficial do rnunicipio, considerando-se cancelado 
preço registrado. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelarnento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Camara Municipal de Atacaju/Se, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das 
penalidades previstas na Ata. 

Parágrafo Quinto - Caso a Camara Municipal de Aracaju no se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta Ata, a seu exciusivo critério, podera suspender a sua execuço e/ou sustar o pagarnento das 
faturas, ate que o Fornecedor curnpra integralmente a condiçäo contratual exigida. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 
Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, ata de 
registro de preços ou näo retirar a nota de ernpenho, deixar de entregar documentaçao exigida no 
edita!, apresentar docurnentaçao falsa, ensejar 0 retardamento da execuçao de seu objeto, nào 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer 
declaraçâo falsa ou corneter fraude fiscal, garantido o direito a ampla defesa, ficara impedido de licitar 
e de contratar corn o Estado, pelo prazo de ate cinco anos, sern prejuizo das multas previstas ern 
edital, no contrato e das dernais cominaçoés legais. 

Paragrafo Primeiro - Feb atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuyd 
conforme o caso, a Carnara Municipal de Aracaju, poderá aplicar ao FORNECEDOR as se m 
sançOes, garantida a previa defesa: 
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a) Multa de 0,5% (zero virgula cinco par cento) por dia de atraso, ate o mãximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor cia contrataçâo, em decorréncia de atraso injustificado no fornecimento do material; 
b) Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçao total ou 
parcial do mesmo. 

Parãgrafo Segundo - As multas estabelecidas serão entendidas coma independentes, podendo ser 
curnulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Cârnara Municipal de Aracaju ou da 
garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente. 

Paragrafo Terceiro - Se a CONTRATADA não recoiher a valor cia multa compensatOria que 
porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias theis a center da data cia intimação, serâo entào 
acrescidos as juros rnoratôrios de 1% (urn por cento) ao rnês. 

Paragrafo Quarto - 0 nâo cornparecimerto injustificado da licitante vencedora para assinar o 
contrato, a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho dentro de 03 (trés) dias corridos, 
contados da notificaçao escrita, carácteriza a descumprimento total cia obrigaçâo assumida corn a 
proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagarnento de uma multa equivalente a 10% (dez por 
cento) sabre o valor total do respectivo instrumento, tern prejuizo das dernais sancOes legais previstas 
nesta clausuia e na Iegislaçao pertinente. 

Parágrafo Quinto - As penaildades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores cia Cârnara Municipal de Aracaju. 

Parégrafo Sexto - Quando a CONTRATADA motivar rescisäo contratual, sera responsável pelas 
perdas e danos decorrentes para a Cárnara Municipal de Aracaju/Se. 

Paràgrafo Sétimo - Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no 10.52012002 e da Lei n° 
8.666/93. 

CLAUSIJLA DECIMA QLJARTA - DOS RECURSOS 0RcAMENTARIOS 
As despesas decorrentes da contrataçâo do objeto desta Ata correrão a conta dos recursos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Aracaju, para as exercicios alcançados pelo prazo 
de va(idade da Ata de Registro de Preços, a cargo da CONTRATANTE, tornadas as cautelas de 
realizaçâo cia empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas especificos constarâo na respectiva Nota de Empenho. 

a) 010101 	 Câmara Municipal de Aracaju. 
b) 01.031.001-2001 	Manutençao cia Camara Municipal de Aracaju. 
c) 3390.30.00 	Material de Consumo 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSicOES FINAlS 
As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposiçoes: 
I - Todas as alteraçOes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente. Ata de Registro cia Pieces; 
II - Integrarn a esta Ata, a Edital de Pregao Presencial SRP N°. 0512015 a seus anexos a as propostas 
das ernpresas classiflcadas para cada grupo, por lote e item;. 
Ill - E vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçao financeira, sem previa a 
expressa autorização cia CAmara Municipal de Aracaju/Se. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital $ ra d%l 
Comarca de Aracaju./SE. 	 /1 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual tear e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

A caju/S 30 d bril de 2015 

7 
CA AMUNI P D ARACAJU 

VINICIUS P RT 	NEZES 

LIVAI
ANA 	 SANTOS 

A E PAPELARIA PRATICA LTDA-ME 

JJ LA 
PRIJDENTE & SANTOS & CIA. LTDA 

t1 2n FERNA DA REIS BARR TO 
EMPORIO REIS COMERCIO LTDA 

PACHECO DA COSTA 
GONZAGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME 

Testemunhas: 

Nome: 
cPF>qa-cj&. 4i3&-93-  

iJ' ivy d 
No 1, fr1q3 
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